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PORTARIA CECS Nº 32, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

 

Regulamenta Estudo Dirigido no curso de Engenharia 

de Gestão. 

 

 O DIRETOR DO CECS – CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E 

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeado 

pela Portaria nº 391, de 27 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, em 29 

de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Publicar as normas para realização de Estudo Dirigido no curso de 

Engenharia de Gestão, conforme a Resolução CG, nº 20 de 26 de fevereiro de 2018. 

As condições necessárias para o aluno solicitar “Estudo Dirigido” são: 

1. Apresentar CR mínimo de 3,0 (CR > 3,0) e coeficiente de progressão 
mínimo de 0,9 (CPk > 0,9), para a Engenharia de Gestão; 

2. Contemplar uma única disciplina obrigatória e específica da Engenharia 

de Gestão; 

3. Referir-se a disciplina obrigatória faltante à integralização do seu curso; 

4. Não haver oferta da disciplina obrigatória por dois ou mais quadrimestres 

consecutivos, seguintes à solicitação; 

5. A disciplina obrigatória não fazer uso de laboratórios ou aulas práticas; 

6. Haver disponibilidade docente para sua realização. 

A solicitação deverá ser encaminhada pelo discente à coordenação do curso, 
acompanhada de histórico escolar atualizado na data da solicitação, que os 
encaminhará para consulta aos docentes; 

 
Art. 2º  A modalidade “Estudo Dirigido” não atribuirá carga de crédito ao 

Docente responsável; 

Art. 3º O Docente responsável só poderá atuar na modalidade “Estudo Dirigido” 

uma vez a cada três quadrimestres; 

Art. 4º Os conceitos atribuídos, bem como os critérios de avaliação adotados nesta 

modalidade, serão idênticos aos praticados nas demais disciplinas do curso. 
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
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